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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.242
De 08 de novembro de 2019

	 Institui no Calendário de Eventos 
Oficiais do Município de Mirassol a 
Semana Municipal de Prevenção e 
Combate a Diabete.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - Fica instituído no Calendário de Eventos Oficiais 
do Município de Mirassol, a Semana Municipal de Prevenção 
e Combate a Diabete, a ser realizada anualmente, na terceira 
semana do mês de novembro.

Art.2º - Os objetivos da Semana Municipal de Prevenção 
e Combate a Diabete são:

I.	 Apoiar, informar e conscientizar as pessoas a 
respeito da diabete, suas características, prevenção e 
tratamento;

II.	 Conscientizar e sensibilizar todos os setores da 
sociedade para que compreendam e apoiem a prevenção 
da diabete;

III.	 Auxiliar no controle da diabete e demais doenças 
correlatas, visando a melhoria da qualidade de vida dos 
pacientes.

Art.3º - Durante a Semana Municipal de Prevenção 
e Combate a Diabete, poderão ser realizados debates, 
palestras, campanhas educativas, entre outras iniciativas 
que visam atingir seus objetivos.

Parágrafo Único - As ações deverão ser incluídas no 
calendário escolar municipal com o intuito de alertar e educar 
as crianças, especialmente do Ensino Fundamental, sobre 
os riscos da diabete.

Art.4º - Para a consecução dos objetivos dessa semana, 
o Poder Executivo poderá celebrar convênios com órgãos 
Públicos Federais e Estaduais, e com entidades da sociedade 
civil, visando a elaboração de projetos de ação social.

Art.5º - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 08 de novembro de 
2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

LEI Nº 4.243
De 08 de novembro de 2019

	 Dispõe sobre alteração do 
Loteamento Parque das Flores, 
autorizando a instalação de comércio 
e serviços, autorizando a instalação 
de comércio e serviços nas Quadras e 
Lotes que especifica.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - Fica alterado o projeto do Loteamento Parque 
das Flores, aprovado pelo Decreto Municipal nº 4.477, de 
21 de setembro de 2010, alterado pelo Decreto Municipal 
nº 4.575, de 18 de maio de 2011, para fins de autorizar a 
instalação de comércio e serviços, com restrições a horários 
de funcionamento, em consonância com a Lei Complementar 
nº 2.454, de 10 de dezembro de 2001, nas esquinas da Rua 
Sandra Aparecida M. Cruz com as Ruas Otávio de Azevedo 
e José Moretti, identificados como Lote 19 da Quadra 
2 e Lote 21 da Quadra 4, e na Rua Alzira Alves de Faria, 
identificado como Lote 02 da Quadra 38, inclusive servindo a 
presente para que se proceda a competente alteração junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis local.

§ 1º - Os comércios e serviços interessados em instalar 
suas sedes nas quadras e lotes localizados na referida rua 
do artigo 1º, deverão seguir as normas da ABNT nº 10.151, 
visando sempre o conforto da comunidade, assim como a 
ABNT nº 10.152, que dá parâmetros para os níveis de ruído 
para conforto acústico.

§ 2º - Excetuam-se da presente autorização apenas os 
serviços identificados nos itens “7”, “12.06”, “12.07”, “12.09”, 
“12.13”, “12.16”, “14”, “14.01”, “14.02”, “14.03”, “14.04”, 
“14.05”, “14.10”, “14.11”, “14.12”, “14.13”, “16”, “16.01”, 
“17.10”, “17.11”, “20”, “20.01”, “20.02”, “20.03”, “24”, 24.01”, 
“25”, “25.01”, “25.02”, “31” e “31.01” da Tabela constante no 
artigo 144 da Lei Complementar nº 2.454, de 10 de dezembro 
de 2001, para os quais fica mantida a proibição.

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 08 de novembro de 
2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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Decretos

DECRETO Nº 5.575
	 Nomeia Comissão Municipal para 
gerência financeira do Mini Jori/2019.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

Considerando o disposto no Ofício nº 099, de 08 de 
novembro de 2019 do Fundo Social de Solidariedade do 
Município de Mirassol.

DECRETA:

Art.1º - Fica criada a Comissão Municipal para gerência 
financeira do Mini Jori/2019, composta pelos seguintes 
membros:

Presidente	 Éder Luiz Pavan Pinhabel

Tesoureira	 Fátima Mary Barbosa Vieira

Secretário	 Wander Luiz Antonio de Oliveira

Membros	 Maria Bernadete Tapparo

	 Milena Aparecida Guaglini Figueiredo

	 Valdir Rogério Poiati

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 08 de novembro de 
2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

DECRETO Nº 5.576
	 Dispõe sobre a divulgação do índice 
de reajuste anual, disposto no artigo 
349 da Lei Complementar nº 2.454, de 
10 de dezembro de 2001, alterada pela 
Lei Complementar nº 2.690, de 25 de 
novembro de 2003.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

Considerando que a Lei Complementar nº 2.454, de 
10 de dezembro de 2001, alterada pela Lei Complementar 
nº 2.690, de 25 de novembro de 2003, em seu artigo 349, 
disciplina que o índice utilizado para atualização monetária 
de todos os valores instituídos por ela será de acordo com 
a variação anual do IPCA do IBGE (Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística) ou outro que venha substituí-lo.

DECRETA:

Art.1º - O índice acumulado nos últimos doze meses 
(novembro de 2018 a outubro de 2019) apurado pelo IPCA 
do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), 
que servirá para atualização monetária de todos os valores 
instituídos ou não pelo Código Tributário Municipal da Lei 
Complementar nº 2.454, de 10 de dezembro de 2001, débitos 
estes para com a Fazenda Pública Municipal, de qualquer 
natureza, inclusive fiscais, para o exercício de 2020, será 
de 2,54% (dois inteiros e cinquenta e quatro centésimos por 
cento).

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 08 de novembro de 
2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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